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ATOS DO PREFEITO 
 
LEI Nº 9.456                                   De 28 de Agosto de 2024. 
  
INSTITUI O EVENTO "QUINTA DO MOTOCICLISTA" 
E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR UM 
ESPAÇO DESTINADO AOS MOTOCICLISTAS NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DENOMINADO 
"QUINTA DO MOTOCICLISTA". 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

LEI 
 

Art. 1º Fica instituído no município de Campina Grande o 
evento "Quinta do Motociclista", a ser realizado semanalmente, 
toda quinta-feira, com o objetivo de promover a cultura 
motociclista, a integração entre os motociclistas e a divulgação 
do motociclismo como atividade de lazer e esporte. 
 
Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a criar um espaço 
público, denominado "Quinta do Motociclista", localizado na 
Rua Iara Amaral, bairro Dinamérica, destinado exclusivamente 
para a realização do evento e para uso dos motociclistas da 
cidade. 
 
Art. 3º O espaço "Quinta do Motociclista" deverá contar com 
infraestrutura adequada para acolher os motociclistas e o público 
em geral, incluindo, mas não se limitando a: 
 
I - Estacionamento exclusivo para motocicletas; 
II - Áreas de convivência e lazer; 
III - Banheiros públicos; 
IV - Espaços para alimentação e bebidas; 
V - Palco para apresentações culturais e musicais. 
 
Art. 4º A Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos 
(STTP-CG) ficará responsável pela organização do trânsito e 
segurança do evento, assegurando a fluidez e segurança dos 
participantes e moradores da região. 
 
Art. 5º A Prefeitura Municipal de Campina Grande, em 
conjunto com a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, apoiará a 
realização do evento "Quinta do Motociclista", promovendo 
atividades culturais, esportivas e educativas relacionadas ao 
motociclismo. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
LEI Nº 9.235                                      De 01 de Julho de 2024.  
  
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

LEI 
 

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei, de conformidade com o art. 30 da 
Constituição Federal e com o art. 12 da Lei Orgânica do 
Município, dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Campina Grande para o exercício de 2025. 
 
Parágrafo único. Nos termos do art. 165, § 2º da 
Constituição Federal e do Art. 127 da Lei Orgânica do 
Município, esta Lei compreende: 
 
I - As metas e prioridades da administração; 
II - A orientação para a elaboração da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2025; 
III - As alterações na legislação tributária. 
 
Art. 2º O Orçamento do Município de Campina Grande para o 
exercício financeiro de 2025 abrangerá os Poderes Executivo e 
Legislativo, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração 
Direta e Indireta. 
 
§ 1º O Orçamento do Município de Campina Grande para o 
exercício financeiro de 2025 será um meio de descentralização 
administrativa e de delegação de competências, uma autorização 
para a ação e o controle, expressão macro da posição das 
finanças do Município e, para cada projeto e atividade, a 
expressão micro, base e autorização para a ação administrativa 
dos responsáveis setoriais.  
 
§ 2º O Orçamento do Município de Campina Grande para o 
exercício financeiro de 2025 expressará o planejamento do 
Município em termos de processo de previsão de necessidades e 
racionalização do emprego dos meios materiais e dos recursos 
financeiros e humanos disponíveis, a fim de alcançar objetivos 
concretos, em prazos determinados e em etapas definidas, a 
partir do conhecimento e da avaliação científica da situação 
original.  
 
Art. 3º A elaboração e o controle do Orçamento do Município 
de Campina Grande para o exercício financeiro 2025 
obedecerão ao que estabelece a Constituição Federal, a Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei 
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Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Constituição 
do Estado da Paraíba, a Lei Orgânica do Município, o Plano 
Diretor do Município de Campina Grande - Lei n.º 3.236/96 
com revisão Lei Complementar nº 033/2006 e a Lei 
Complementar Municipal n.º 015, de 26 de dezembro de 2002 
e suas alterações. 
 
Art. 4º A elaboração e o controle do Orçamento do Município 
de Campina Grande para o exercício financeiro de 2025 serão 
realizados de forma participativa e democrática, bem como 
valorativa do cidadão, do planejamento das ações em termos de 
objetivos e metas, da preservação do meio ambiente e do 
fortalecimento dos princípios de ética, probidade e 
transparência. 
 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
 
I - Programa: o instrumento de organização da ação 
governamental, visando à realização dos objetivos pretendidos, 
em consonância com o Plano Plurianual; 
II - Atividade: um instrumento de programação destinado a 
alcançar o objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto 
de operações de caráter contínuo e permanente, dos quais 
resulte um produto caraterístico da ação governamental; 
III - Projeto: um instrumento de programação necessário para 
alcançar o objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto 
de operações, limitadas no tempo, de que decorra a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental; 
IV - Operação especial: as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de 
governo, das quais não resulta em produto e não gera 
contraprestação direta sob forma de bens ou de serviços. 
 
§ 1º Cada programa deverá identificar as ações necessárias para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 
operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as respectivas unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 
 
§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar 
a função e a subfunção a que se vincula. 
 
§ 3º A lei do orçamento identificará as despesas das atividades, 
projetos e operações especiais, por categoria de programação 
descritas em esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa 
(GND), modalidades de aplicação e fontes de recursos. 
 
Art. 6º A elaboração e o controle do Orçamento do Município 
de Campina Grande para o exercício financeiro 2025 
obedecerão às seguintes Diretrizes: 
 
I - O montante das despesas não poderá ser superior ao das 
receitas; 
II - A previsão das receitas, atendendo ao que determina o Art. 
12 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, 
observará as normas técnicas e legais, considerará os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e 
serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a 
que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas; 
III - O pagamento dos vencimentos e encargos terá prioridade 
frente às ações de expansão; 

IV - A Lei Orçamentária não consignará novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento, 
considerando adequadamente atendido o projeto cuja realização 
física esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuado e 
em vigência; 
V - O Município aplicará em conformidade com o que dispõe o 
Art. 212 da Constituição Federal, no mínimo 25% (vinte e cinco 
por cento) de suas receitas resultantes de impostos, inclusive as 
transferências, no setor de educação, priorizando o ensino 
fundamental e a educação infantil; 
VI - O Município aplicará, em conformidade com o que dispõe o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação, 70% dos recursos 
referidos no art. 212-A da Constituição Federal no Ensino 
Fundamental; 
VII - O Município aplicará, em conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar 141/2012, no mínimo 15% de sua receita 
resultante de impostos, inclusive as transferências, em ações e 
serviços públicos de saúde; 
VIII - A Lei orçamentária conterá autorização e disporá o limite 
e condições gerais para a abertura de créditos adicionais 
suplementares de acordo com o art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 conforme definição de categoria de 
programação desta lei até o nível “d” (modalidade de aplicação) 
podendo o Executivo criar elementos de despesa em uma 
mesma ação sem afetar os limites de suplementação, incluindo a 
adequação de fontes de recursos. 
IX - O montante previsto para as receitas de operações de 
crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital 
constante do projeto de lei orçamentária conforme disposto no § 
2º do Art. 12 da Lei complementar nº 101/2000. 
 
Art. 7º A elaboração da proposta orçamentária do Município de 
Campina Grande para o exercício financeiro de 2025 obedecerá 
à forma democrática e participativa e deverá priorizar a 
efetivação do estabelecido no Plano Diretor e no Plano 
Plurianual. 
 
Parágrafo único. A concentração de esforços visará à 
melhoria da qualidade dos Serviços de Educação e Saúde. 
 
Art. 8º Na programação de Investimentos da Administração 
Direta e Indireta, os novos projetos só poderão ser iniciados, 
após adequadamente atendidos os que estão em andamento, 
conforme disposto no Art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000.  
 
Art. 9º O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 
esferas de governo, assim como promover aditamentos visando 
o desenvolvimento de programas. 
 
Art. 10. O Poder Executivo poderá contribuir para o custeio de 
despesas de outros entes da Federação, devendo existir prévia 
dotação orçamentária conforme disposto no Art. 62 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 11. A despesa total com pessoal não poderá exceder o 
percentual de até 60% (sessenta por cento) da receita corrente 
líquida, sendo 6% para o Legislativo e 54% para o Executivo, 
conforme dispõem os artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000. 
 
Parágrafo único. Entende-se por despesa total de pessoal o 
somatório de gastos estabelecidos no Art. 18 da Lei 
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Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e alterações 
conforme Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021. 
 
Art. 12. O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder 
Executivo encaminhará ao Poder Legislativo será composto de: 
 
I - Mensagem; 
II - Texto do Projeto de Lei; 
III - Tabelas explicativas das estimativas da receita e previsão da 
despesa; 
IV - Orçamentos fiscal e da seguridade social. 
 
Parágrafo único. O Prefeito do Município enviará até o dia 30 
de setembro de 2024 o Projeto de Lei do Orçamento para o 
exercício de 2025, compatível com as prioridades e metas 
estabelecidas no Plano Diretor, no Plano Plurianual e nesta Lei. 
 
Art. 13. O Poder Legislativo e os órgãos que compõem o Poder 
Executivo remeterão ao órgão responsável pela elaboração das 
Leis Orçamentárias suas respectivas propostas orçamentárias em 
data a ser fixada, para fins de ajustamento e consolidação dentro 
do prazo legalmente estabelecido para o envio à Câmara 
Municipal. 
 
Art. 14. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025, 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos 
do art. 8o da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário 
estabelecida nesta Lei. 
 
Art. 15. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, 
incisos I e II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, pela Administração Direta e/ou Indireta, desde 
que haja prévias Dotações Orçamentárias, suficientes para 
atendê-las, obedecido ao disposto nos arts. 16, 17, 71, bem 
como o parágrafo único, do Art. 22, da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 16. A verificação dos limites de despesa de pessoal se dará 
ao final de cada quadrimestre, observando-se o que determina a 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 17. A Câmara de Vereadores deverá atender, 
primeiramente, os limites da Emenda Constitucional nº 25, de 
15 de fevereiro de 2000, os quais se referem não apenas às 
despesas com pessoal, mas também aos gastos totais do 
Legislativo. 
 
Art. 18. Os atos que criarem ou aumentarem despesas 
correntes de caráter continuado superiores a dois exercícios, 
deverão ser instruídos com a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro, bem como demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio, conforme disposto nos artigos 16 e 17 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 19. Caso seja necessária limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta 
de resultado primário, nos termos do art. 9º da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, os critérios e 
formas de limitação de empenho a serem realizadas, excluídas as 

despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de 
execução serão: 
 
I - Corte nas dotações de projetos que ainda não foram iniciados 
e que não tenham urgência; 
II - Limitação das despesas de caráter continuado mediante 
aplicação de redutor equivalente ao percentual encontrado entre 
a receita prevista e a efetivamente arrecadada; 
III - No caso de limitação em despesas de investimento, que 
tenham sido reivindicadas no processo do Orçamento 
Participativo, será ouvido o Conselho Municipal do Orçamento 
Participativo.         
 
Art. 20. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle 
dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas 
de governo nos termos da alínea e, Inciso I do art. 4º da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 21. As transferências de recursos do Tesouro, consignadas 
na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, para a 
administração descentralizada, dependerão da comprovação, por 
parte das mesmas de que estão cumprindo as metas estabelecidas 
nos termos da alínea f, Inciso I do art. 4º, da Lei Complementar 
no 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 22. O Município poderá, mediante prévia autorização 
legislativa, conceder ajuda financeira, a título de auxilio, 
subvenção, contribuição ou participação, até o limite de 1,8% 
das receitas correntes, a pessoas físicas ou a entidades que 
prestam serviços essenciais de assistência social, saúde e 
educação e de atividades culturais e desportivas para realização 
de ações no Município, desde que estejam legalmente 
constituídas, conforme disposto no artigo 26º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. (NR) 
 
Art. 22-B. O Município destinará, segundo a Emenda à Lei 
Orgânica 004/2023, o percentual de 1,2% das receitas 
correntes líquidas estimadas para o exercício econômico-
financeiro para 2025 para as Emendas lmpositivas Individuais 
propostas pelo Poder Legislativo. 
 
Parágrafo único. O percentual de 1,2% destinado a Emendas 
lmpositivas individuais deverá estar presente na Lei 
Orçamentária Anual para 2025 com a dotação orçamentária 
própria denominada RESERVA EMENDAS IMPOSITIVAS. 
(NR) 
 
Art. 23. O orçamento do Município de Campina Grande para o 
exercício 2025 destinará dotações específicas para manutenção 
dos Conselhos Municipais existentes e para a implantação e 
manutenção de novos Conselhos. 
 
Art. 24. Os restos a pagar deverão ficar limitados às 
disponibilidades financeiras como forma de não transferir 
despesa de um exercício para outro sem a correspondente fonte 
de cobertura. 
  
Art. 25. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 
101, de 04 de maio de 2000: 
 
I - As especificações nele contidas integrarão o processo 
administrativo de que trata o art. 18 da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021, bem como os procedimentos de desapropriação 
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de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 
Constituição Federal; 
II - Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º 
do art. 16 da Lei Complementar 101/00, aquelas cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites de 10% dos incisos I e 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
Art. 26. Na Lei Orçamentária Anual será fixado um montante 
equivalente ao máximo de 0,2% (dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida da Administração Direta, a conta da 
dotação “Reserva de Contingência”, destinado, mediante 
autorização prévia do Poder Legislativo, à abertura de créditos 
adicionais para atendimento de despesas não previstas ou 
insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária de 2025 e ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
imprevistos, conforme disposto no Art. 5º, Inciso III, alínea b, 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, além de 
Reserva do RPPS. (NR) 
 
Art. 27. Quadrimestralmente, o Poder Executivo e Legislativo, 
emitirão os Relatórios de Gestão Fiscal exigidos pelo caput do 
art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 28. Até trinta dias após o encerramento de cada Bimestre o 
Poder Executivo elaborará o Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária nele abrangido a movimentação do Poder 
Legislativo e Administração Descentralizada do Município, 
atendendo ao que se refere o parágrafo 3º do Art. 165 da 
Constituição Federal, bem como os Art. 52 da Lei 
Complementar 101/2000. 
 
Art. 29. Caso o projeto de lei orçamentária não seja sancionado 
até 31 de dezembro de 2024 a programação nele constante 
poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 
 
I - Pessoal e encargos sociais; 
II - Serviço da dívida; 
III - Sentenças judiciais, inclusive relativas a precatórios ou 
consideradas de pequeno valor; 
IV - outras despesas de capital de projetos em andamento, cuja 
paralisação possa causar prejuízo ou aumento de custos para 
administração pública, até o limite de 1/12 (um doze avos) do 
valor previsto, multiplicado pelo número de meses total ou 
parcialmente decorridos até a data de publicação da respectiva 
lei; 
V - Outras despesas correntes de caráter inadiável não 
autorizadas nos incisos I a IV, até o limite de 1/12 (um doze 
avos) do valor previsto, multiplicado pelo número de meses 
total ou parcialmente decorridos até a data de publicação da 
respectiva lei. 
 
Art. 30. O Poder Executivo poderá, em decorrência da 
extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a 
estrutura programática, expressa por categoria de programação 
conforme definido nesta Lei, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2025 
e em créditos adicionais. 
 
Art. 31. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo 
Poder Público Municipal de que trata os art. 50, § 3º da LRF, 
serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, 
tais como: custos dos programas, das ações, do m² das 

construções, do m² das pavimentações, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano 
do ensino infantil, aluno/ano da merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo, das unidades de saúde, etc. (art. 4º, I, 
“e” da LRF). 
 
§ 1º Os custos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao 
final do exercício (art. 4º, I, “e” da LRF). 
 
§ 2º Os programas priorizados por esta lei e contemplados na 
Lei Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação permanente 
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos 
seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da 
LRF). 
 

CAPÍTULO II 
DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

 
Art. 32. Constituem as receitas do Município, aquelas 
provenientes: 
 
I - Dos tributos de sua competência; 
II - De atividades econômicas que, por conveniência, possa vir a 
executar; 
III - De transferências por força de mandamento constitucional 
ou de convênios firmadas com entidades governamentais e 
privadas; 
IV - De empréstimos e financiamentos com prazo superior a 12 
(doze) meses, autorizados por lei específica, vinculada a obras e 
serviços públicos; 
V - Empréstimos tomados por antecipação da receita de algum 
serviço mantido pela Administração Municipal. 
 
Art. 33. A estimativa das receitas observará: 
 
I - Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a 
produtividade de cada fonte; 
II - Os fatores que influenciam as arrecadações dos impostos; 
III - As alterações da legislação tributária; 
IV - As variações do índice de preço. 
 
Art. 34. A previsão da Receita será acompanhada de 
demonstrativo de sua evolução, nos termos do art. 12 da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, bem como os 
referenciados no art. 22, inciso III, da Lei nº 4.320/64. O 
Município revisará e, caso necessário atualizará a sua legislação 
tributária para o exercício de 2025, observando o que determina 
o art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Parágrafo único. A revisão e atualização de que trata o 
presente artigo, compreenderá também a modernização da 
máquina fazendária no sentido de aumentar a produtividade. 
 

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 35. O Orçamento do Município de Campina Grande para 
o exercício financeiro 2025, sem prejuízo do contido nos demais 
artigos da presente Lei, terá como prioridade o 
Desenvolvimento Humano Pleno, e para isto, priorizará a 
Educação e a Saúde, com especial atenção para crianças e 
adolescentes, e a Geração de Emprego e Renda. 
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§ 1º O Setor Educacional concentrará esforços na garantia de 
vagas nas escolas públicas, na diminuição da repetência e da 
evasão escolar, no combate ao analfabetismo e na reorientação 
da educação para o Desenvolvimento Sustentável. 
 
§ 2º No Setor Saúde, terá prioridade, a redução da mortalidade 
infantil e o aumento da esperança de vida no Município. 
 
§ 3º Na ação social terão prioridade a inclusão social e os 
programas da rede de proteção à criança e ao adolescente, além 
das ações voltadas para os idosos e às pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 
 
§ 4º As prioridades e metas constantes nesta Lei terão 
precedência na alocação de recursos no orçamento para o 
exercício 2025. 
 
Art. 36. O Orçamento do Município de Campina Grande para 
o exercício financeiro de 2025, sem prejuízo do contido nos 
demais artigos da presente Lei, terá as seguintes ações 
preferenciais de governo: 
 
I - O pagamento da folha de pessoal dentro do próprio mês 
laborado; 
II - A manutenção e melhoria contínua da qualidade dos serviços 
públicos; 
III - Pontualidade no pagamento dos serviços e juros da dívida 
pública. 
 
Art. 37. As despesas com Pessoal e Encargos Sociais serão 
projetados com base nos gastos verificados na folha de 
pagamento do mês de julho de 2024 emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração, obedecidos os limites 
constitucionais e a estimativa da receita, observados os seguintes 
critérios para projeção: 
 
I - Crescimento vegetativo da folha de pessoal; 
II - Concursos públicos, promoções e incorporações de direitos; 
III - Reajuste salarial; 
IV - Criação de novos órgãos e expansão de atividades; 
V - Outras variáveis consideradas relevantes para projeção dos 
gastos com pessoal. 
 
Art. 38. As despesas de manutenção da máquina realizadas com 
recursos municipais não poderão ter aumento real além da 
média das despesas realizadas em 2023/2024, salvo no caso de 
comprovada insuficiência decorrente de expansão dos serviços 
prestados ou surgimento de novas prioridades ou de casos 
especiais. 
 
Art. 39. O Orçamento do Município de Campina Grande para 
o exercício financeiro de 2025 evidenciará, nas Políticas Públicas 
Setoriais, a Política econômico-financeira e o programa de 
trabalho do Governo, voltados para a contenção de despesas 
com o custeio da Administração e a melhoria da produtividade 
do Serviço Público.  
 
Art. 40. O anexo I a esta Lei, estabelece para o 
exercício financeiro de 2025 as metas fiscais para (NR):  

 
I - Despesas e receitas; 
II - O resultado nominal; 
III - O resultado primário. 
 
Parágrafo único. Compõem o anexo I a avaliação financeira e 
atuarial do regime geral de previdência social e próprio dos 
servidores públicos municipais, conforme Inciso IV, parágrafo 
2º, artigo 4º da Lei complementar 101, de 04 de maio de 2000. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 41. Em conformidade com o Art. 2º, parágrafo 9º da Lei 
Complementar Municipal n° 015, de 26 de dezembro de 2002, 
as atividades de planejamento, programação e orçamentação 
constituem sistemas e serão operadas de forma homogênea e 
integrada.  
 
§ 1º Compete ao órgão responsável pela gestão municipal, a 
responsabilidade pela coordenação do processo de elaboração do 
Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do 
Orçamento anual do Município de Campina Grande. 
 
Art. 42. Compete à Secretaria de Finanças - SEFIN, nos termos 
do art. 7º, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 015, de 26 
de dezembro de 2002, a responsabilidade pela execução 
Orçamentária do Município de Campina Grande, conforme 
Programação de Desembolso. Compete também ao Poder 
Legislativo, Câmara Municipal de Campina Grande, emendar ou 
alterar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias a 
qualquer tempo. (NR) 
 
Art. 42-A. Fica o Poder Executivo obrigado a executar, até o 
dia 30 de junho de 2025, todas as emendas impositivas 
apresentadas e aprovadas pelo Poder legislativo à lei 
Orçamentária Anual, instituídas pelo art. 129-A da lei Orgânica 
do Município de Campina Grande/PB. 
 
Parágrafo único. A não execução das emendas impositivas no 
prazo previsto no caput deste artigo implicará em crime de 
responsabilidade pelo Poder Executivo, nos termos do inciso 
XIV, do art. 12 do Decreto-lei nº 201/67. (NR) 
 
Art. 43. Integram esta Lei os Anexos de Riscos e Metas Fiscais, 
Demonstrativos I a VIII respectivamente, na forma dos 
parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei 101, de 04 de maio de 
2000, que deverão ser utilizados como ferramentas de avaliação 
de resultados na execução orçamentária e financeira do 
Município, além do Detalhamento das metas físicas do PPA 
2022 - 2025 para a LDO 2025. 
 
Art. 44. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 45. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 1720/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 
 
Exonerar AURICELIO TEIXEIRA COSTA, matrícula 
31072, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Portadores De Necessidades Especiais, 
Símbolo GR2, da Secretaria de Assistência Social, a partir da 
presente data.  
 

Campina Grande, 21 de outubro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1721/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 
 
Nomear EDNA MARIA ALVES DA SILVA TEXEIRA para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente 
de Portadores De Necessidades Especiais, Símbolo 
GR2, lotando-a na Secretaria de Assistência Social, a partir da 
presente data.  
 

Campina Grande, 21 de outubro de 2024.  
 

BRUNO CUNHA LIMA  
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDDCA 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDDCA/CG-PB 

09 de outubro de 2024 
 

PRESENTES 
 

Conselheiros: 
1. PAULINETO DO NASCIMENTO SARMENTO 
(Titular Governamental / SEMAS – Presidente do 
CMDDCA/CG-PB) 
2. MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE ARAÚJO 
SÁ (Titular Não Governamental / MNMMR – Vice-Presidente 
do CMDDCA) 
3. ADA DA SILVA TAVARES (Titular Governamental / 
SEJEL) 
4. LAÍS PASSOS NÓBREGA DE SOUZA (Suplente 
Governamental / SEJEL) 
5. MARIA DO SOCORRO CHAVES COSTA (Titular 
Governamental / SMS) 
6. GEUMA ÂNGELA CAVALCANTI MARQUES 
(Suplente Governamental / SMS) 
7. ERIVANUSA DE CARVALHO ALVES (Suplente 
Governamental / SECULT) 

8. CAMILA RODRIGUES CAMELO (Titular Não 
Governamental / APAE – SECRETÁRIA DA 
COORDENAÇÃO) 
9. ADÁLIA DE SÁ COSTA (Suplente Governamental / 
SEDUC) 
10. MÁRCIA SUELI LIMA CORDEIRO (Suplente Não 
Governamental / BETEL) 
11. MAYANE KAROLYNE LIMA CORDEIRO ALVES 
(Titular Não Governamental / BETEL) 
 
Equipe Técnica do CMDDCA/CG-PB: 
 
Convidados: 
Não houve 
 
Justificativa: 
12. ROMILDA NASCIMENTO (Suplente Não 
Governamental / APAE) 
13. MARIA DO SOCORRO DIAS NASCIMENTO 
CAVACO (Suplente Governamental / MNMMR) 
14. LAISA DANNIELLE FEITOSA DE LIMA (Titular 
Governamental / SEDUC) 
15. ERIKA MATIAS SOUZA DIAS (Titular Não 
Governamental / PAPEL MARCHÊ) 
16. ALINE AGUIAR FEITOSA (Suplente Governamental 
/ SEMAS) 
17. JUAREZ GOMES DE LIMA (Suplente Não 
Governamental / AJURCC) 
18. WALDENIO DIAS DE SOUZA (Suplente Não 
Governamental / PAPEL MARCHÊ) 
19. DANILO FIGUEIREDO DE QUEIROZ (Titular 
Governamental / SECULT) 
20. MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA (Titular 
Governamental / AJURCC) 
21. CARLOS ALVERTO MANGUINHO (Secretário 
Executivo do CMDDCA) 
 
LOCAL 
Auditório da APAE-CG 
 
DATA E HORÁRIO 
09 de outubro de 2024, das 14h:30min às 17h:00min 
 
ORDEM DO DIA 
 Avisos 
 Revisitar e Reformular o Regimento Interno 
do CMDDCA; 
- Discussão; 
- Deliberação; 
- Votação. 
 
Ata da Reunião Ordinária colegiada do CMDDCA/CG-PB para 
fins de apreciação, discussão e votação da ordem do dia segundo 
Regimento Interno do CMDDCA convocada por ofício circular 
nº 005/2024- CMDDCA/CG-PB Biênio 2024/2026, a ser 
realizada aos 09 (nove) dias de outubro de 2024, das 14h30min 
às 17h00min, presencialmente, para os conselheiros de direitos 
e equipe técnica na sala de reuniões do CMDDCA, tendo como 
ordem do dia: Avisos; revisitar e Reformular o 
Regimento Interno do CMDDCA. Após cumprimentos, o 
presidente do CMDDCA, Paulineto Sarmento, conferiu o 
quórum e verificando está estabelecido, deu início a reunião 
com os avisos: o primeiro aviso tratou adiamento do momento 
alusivo ao Dia das crianças que seria realizado no dia 12 de 
outubro, pela Prefeitura Municipal de Campina Grande, para o 
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dia 15 de novembro (a definir) devido ao processo eleitoral.  
Socorro Carvalho trouxe um informe sobre um evento, o 
ENCONTRO DE 30 ANOS DO FNPETI, que será realizado, 
presencialmente, nos dias 05 e 06 de dezembro de 2024, em 
Brasília - DF. O evento tem por objetivo fortalecer os vínculos e 
promover as trocas de experiências entre as unidades federativas 
após o período pandêmico e lançar a publicação sobre os 
desdobramentos dos 10 anos da CPI do Trabalho Infantil e a 
atuação do FNPETI junto as políticas públicas. A mesma 
informou a importância de envia representantes do CMDDCA 
para ao referido evento. Ainda sobre os informes, Laís Passos 
(Representante Governamental / SEJEL) informou sobre o 
evento da SEJEL do Dia das Crianças e dos 32 anos do Parque da 
Criança realizado no dia 12 de outubro durante todo o dia. 
Outro aviso tratou-se do envio de um oficio do promotor, dr. 
MARINHO MENDES, da 12ª Promotoria da Infância e 
Juventude de Camina Grande, para a Procuradoria geral do 
Município de Campina Grande- PB, solicitando a formação de 
um GT (grupo de trabalho) ao qual deve estar composto por: 
SEMAS, Conselho da Criança e do Adolescente, Conselho de 
Assistência Social, Poder Judiciário e Ministério Público para a 
implementação e efetivação do Serviço Família Acolhedora de 
forma intersetorial. O objetivo do grupo é criar campanhas para 
divulgação do edital e capacitação das famílias. Isto no prazo de 
20 (vinte) dias. Neste sentido, o colegiado do CMDDCA 
deliberou pela composição e formação do referido GT, e que, 
será formulado um ofício junto à Equipe Técnica para responder 
o ofício junto ao MP ao qual deverá constar a indicação dos 
membros do CMDDCA que comporão o GT, e demais 
membros dos outros segmentos, como Poder Judiciário, 
Conselho Tutelar, Conselho de Assistência e o próprio MP para 
iniciar o processo de formação do GT. Assim o colegiado 
deliberou que os representantes que comporão o GT, atendendo 
a paridade do CMDDCA, serão: MARIA DO SOCORRO 
CHAVES COSTA (Titular Governamental / SMS) e MÁRCIA 
SUELI LIMA CORDEIRO (Suplente Não Governamental / 
BETEL), para a efetivação da implementação do serviço de 
família acolhedora em Campina Grande. Ato contínuo, o 
primeiro ponto de pauta, revisitar e Reformular o 
Regimento Interno do CMDDCA. Foi lido o regimento 
interno: Capitulo I – Da Finalidade e Competência - O Art. 2º 
II- (corrigir o texto) orientar os Agentes Municipais para o fiel 
cumprimento da política de proteção, proteção, defesa e 
controle social de direitos humanos de crianças e 
adolescentes formulada pelo Conselho, podendo para tanto, 
elaborar normas e roteiros simplificados, divulgando-os entre as 
entidades atuantes na área e a comunidade em geral; III- Fixar 
prazos para apreciação de parecer emitidos pelos membros 
das comissões permanentes e equipe técnica do 
CMDDCA/CG-PB para funcionamento de programas e projetos 
governamentais e não governamentais na Política de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; IV- Formular critérios de 
recebimento, aprovação e manifestação quanto às denúncias e 
queixas que lhes forem formuladas desde que digam respeito à 
problemas de natureza específica, respeitando as atribuições do 
Conselho Municipal implementanto (CORREÇÃO DO 
TEXTO - implementado) ouvidoria do CMDDCA; V- 
Manter o intercâmbio e a interface com o Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Estadual, 
Congêneres Municipais, Conselhos Tutelares; e os demais 
Conselhos setoriais; X- Gerir os recursos relativos ao Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente – FMCA de 
conformidade com o Plano de Aplicação; destinados à 
proteção, proteção, defesa e controle social de direitos 
humanos de crianças e adolescentes no âmbito municipal; 

XI- Elaborar conteúdo para mídias digitais do CMDDCA/CG-
PB com a finalidade de divulgação das atividades do Conselho 
Municipal; XI- Elaborar conteúdo para mídias digitais do 
CMDDCA/CG-PB com a finalidade de divulgação das atividades 
do Conselho Municipal; (foi deliberado a solicitação de 
um TI ou Social Midia para controle da rede social); 
XII- Elaborar propostas orçamentárias e encaminhar ao 
Chefe do Poder Executivo, sempre que necessário, a edição de 
reformulação de legislação que diga respeito à criança e ao 
adolescente; Capítulo II - Da composição e eleição – Art. 3º §1º 
Em até os 60 (sessenta) dias que antecedam o término da 
Gestão, o Colegiado do CMDDCA/CG-PB, convocará as 
Organizações da Sociedade Civil com cadrastro (CORREÇÃO 
DO TEXTO -cadastro) regular e certificação atualizada no 
Conselho de Direitos, para que possam, em Fórum Próprio, 
organizar-se para concorrer ao processo de escolha que será 
coordenado pelos Conselheiros de Direitos da Sociedade Civil 
do CMDDCA; Capítulo III - do funcionamento – Art. 8º As 
decisões do Conselho Municipal serão tomadas por maioria 
simples ( RETIRAR MAIORIA SIMPLES E TROCAR POR 
50% + 1) dos membros presentes, tanto nas sessões ordinárias, 
como extraordinárias; Art. 9º O Conselho Municipal funcionará 
com a seguinte estrutura: III – PRESIDÊNCIA, VICE-
PREVIDÊNCIA E SECRETÁRIO, que constituem a Mesa 
Diretora. PARAGRAFO ÚNICO: A mesa diretora realizará 
reuniões que antecedem as reuniões Ordinárias do CMDDCA, 
com as seguintes finalidades: - fechar as pautas das reuniões 
ordinárias e/ou extraordinárias; - Encaminhamentos de urgência 
e apreciação de documentos e denuncias referentes a Politica, 
promoção, proteção, defesa e controle social de direitos das 
crianças e adolescentes; - questões relacionadas as violações dos 
direitos de crianças e adolescentes no âmbito Municipal; § 4° 
Em caso do Conselheiro de Direitos (RETIFICAR TEXTO – 
direitos) que ocupa o cargo de Presidente (a) ou do Vice 
Presidente (a) do Conselho estando no mandato do biênio sendo 
Sociedade Civil ou poder público, havendo desistência ou 
afastamento do referido, cabe ao próprio segmento encaminhar 
uma nova representação para suprir a vacância e, deverá ocorrer 
um novo processo de escolha do Presidente (a) ou vice 
Presidente (a); Art. 11 As resoluções aprovadas e registradas em 
ata pelo Colegiado devem ser encaminhadas no prazo máximo 
de até 08 (oito) dias úteis pela Secretaria Executiva, constando 
todas as assinaturas dos Conselheiros/as, para publicação no 
Semanário Oficial do Município; Art. 15 Compete ao Presidente 
(a) do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente: II - Representar as deliberações colegiadas do 
Conselho em juízo ou fora dele; Art. 17 Compete ao Secretário 
(a) do Conselho, com o apoio do Secretário Executivo (a) do 
Conselho Municipal secretariar as reuniões do Conselho 
Municipal, providenciar as atas de reuniões e encaminhar as 
deliberações ao Colegiado; Art. 19 São competências da 
Secretaria Executiva: IV - Organizar, apresentar e manter 
arquivo atualizado das Atas das Sessões Ordinárias e 
Extraordinárias; bem como, toda documentação vinculada ao 
CMDDCA; Art. 20 As ações da Secretaria Executiva serão 
vinculadas à Mesa diretora do Conselho Municipal que atuará 
em conformidade com as deliberações do Colegiado; Art. 21 
São atribuições dos Conselheiros: IV - Votar e ser votado para as 
funções de Presidência, Vice Presidência e Secretário do 
CMDDCA, de Coordenação e/ou membros das Comissões 
Permanentes, Temporárias e específicas, conforme quórum 
previsto nos artigos 8º, e 24 a 36, deste Regimento; V - 
Representar o Conselho em Simpósios, Conferências, 
Encontros, Conclaves, Reuniões, e outros, desde que estes 
digam respeito à questão da criança e do adolescente, se assim 
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designado pela Mesa Diretora e; VI- Desempenhar as atividades 
conferidas pelo Colegiado ou pelo (a) Mesa Diretora(a); Art. 22 
Os Suplentes substituem os respectivos membros efetivos nos 
casos de falta, afastamento temporário e licença, desde que 
previamente comunicada à Mesa Diretora; Art. 23 São deveres e 
direitos dos Conselheiros: I - Comparecer às Sessões Ordinárias 
e Extraordinárias, acatando e fazendo cumprir as decisões do 
colegiado do CMDDCA; IV - Comunicar à Mesa Diretora com 
antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas, os casos 
de falta, afastamento temporário e licença, para permitir a 
convocação do respectivo suplente ou justificar ausência dentro 
de igual prazo, após a realização de Sessão em que esteve 
ausente; E não havendo outra manifestação, o Presidente do 
CMDDCA, Paulineto do Nascimento Sarmento, agradeceu a 
participação e colaboração de todos os Conselheiros de Direitos 
presentes, dando por encerrada a reunião. E, para tudo constar 
eu, Paulineto do Nascimento Sarmento, Presidente do 
CMDDCA/CG-PB registra e lavra a presente ata que após lida e 
aprovada será assinada por todos os presentes e pela qual se dará 
fé. 

Campina Grande-PB, 09 de outubro de 2024. 
 

Assinatura dos Conselheiros Presentes: 
 

PAULINETO DO NASCIMENTO SARMENTO 
Presidente do CMDDCA/CG-PB 
Titular Governamental / SEMAS 

 
MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE ARAÚJO SÁ 

Vice-Presidente do CMDDCA 
Titular Não Governamental / MNMMR 

 
CAMILA RODRIGUES CAMELO 

Secretária da Coordenação 
Titular Não Governamental / APAE 

 
ADA DA SILVA TAVARES 

Titular Governamental / SEJEL 
 

LAÍS PASSOS NÓBREGA DE SOUZA 
Suplente Governamental / SEJEL 

 
MARIA DO SOCORRO CHAVES COSTA 

Titular Governamental / SMS 
 

GEUMA ÂNGELA CAVALCANTI MARQUES 
Suplente Governamental / SMS 

 
ERIVANUSA DE CARVALHO ALVES 

Suplente Governamental / SECULT 
 

ADÁLIA DE SÁ COSTA 
(Suplente Governamental / SEDUC) 

 
MÁRCIA SUELI LIMA CORDEIRO 
(Suplente Não Governamental / BETEL) 

 
MAYANE KAROLYNE LIMA CORDEIRO ALVES 

(Titular Não Governamental / BETEL) 
  

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.026/2024. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E TRABES 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
URBANIZAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA 
PRAÇA MANOEL COSTA E CIRNE, LOCALIZADA NO 
BAIRRO DO PEDREGAL, NA ZONA OESTE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA VALOR: R$ 338.983,18 (TREZENTOS E TRINTA 
E OITO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E 
DEZOITO CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRESENTE 
CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 150 (CENTO E 
CINQUENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 9.08.14/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 976/2024. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 15 451 1025 1019 | 4490.51 | 
17060000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133, 
DE 2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: JOAB 
KLEBER LUCENA MACHADO E FRANKLIN LEITE DE 
ARRUDA. DATA DE ASSINATURA: 22 DE OUTUBRO DE 
2024. 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.008/2024. 
PARTES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E JOÃO 
RODRIGUES DOS SANTOS. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL NA RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES N 85, 
BAIRRO JARDIM TAVARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES FÍSICAS DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DE CAMPINA GRANDE, PB.  LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09.004/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.519/2024. VALOR: 
TENDO EM VISTA O LAUDO DE AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL LOCADO, DATADO DE 24 DE MAIO DE 2024 
ELABORADO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS EM CONSIDERAÇÃO ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO BEM, E OS VALORES 
PRATICADOS NO MERCADO IMOBILIÁRIO DA REGIÃO, 
AS PARTES FIXAM O ALUGUEL MENSAL EM R$ 8.000,00 
(OITO MIL REAIS) TOTALIZANDO R$ 96.000,00 
(NOVENTA E SEIS MIL REAIS).  VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES 
CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO SEU 
EXTRATO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, A PARTIR DE 
QUANDO AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELAS PARTES 
SERÃO EXIGÍVEIS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 
122 2001 2065| 3390.36 | 15001000.  
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: FÉLIX ARAÚJO 
NETO E JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS. DATA DE 
ASSINATURA: 21 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

FÉLIX ARAÚJO NETO 
Secretário de Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16693/2024/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E 
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Romero Cesar De Lima Lustosa. Objeto: Locação Do Imóvel 
No Município De Campina Grande/Pb, Para Da Continuidade 
Ao Serviço Da Âncora Fazenda Velha, Localizado No Sitio 
Fazenda Velha, S/N, Zona Rural, Galante, Campina Grande - 
Pb. Procedimento Licitatório: Inexigibilidade De Licitação N°. 
16285/2024/Fms/Sms/Pmcg. Fundamentação Legal: Art. 74, 
V, Da Lei Nº. 14.133/2021, Alterada E Lei Municipal Nº. 
29/05 E Lei N0 8.245/91. Valor Global: R$ 9.264,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Funcional Programática: 
10.301.1015.2116. Elemento De Despesa: 3390.36. Fonte De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Romero Cesar De Lima Lustosa. Data Da Assinatura: 
22/10/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 
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